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ANEXO – OF. CIRC. N° 04 /2015-CDS/CGSI/DPB/CAPES 

 
 
 

Fórmula para cálculo do valor de referência para os cursos novos 
 
 

(N° de cotas de bolsas de mestrado do Programa DS x R$ 2.000,00 x peso da nota do curso de 

mestrado(*) )+( N° de cotas de bolsas de doutorado do Programa DS x R$ 3.000,00 x peso da nota do 

curso de doutorado(*) )+ valor adicional de nivelamento(**) 

 

(*) - Tabela peso nota 

Nota Peso 

3 1,2 

4 1,4 

5 1,6 

 

(**) - Valor adicional de nivelamento: após aplicada a fórmula acima, caso o valor não chegasse a 

R$25.000,00, somou-se o valor adicional de nivelamento para atingir esse patamar. 

 

Obs.1: Para os cursos com até duas instituições associadas o valor adicional de nivelamento foi fixado em 

R$ 50.000,00. 

Obs.2: Cursos que receberam o PROAP em 2014, mas que tiveram uma diminuição maior do que 30% 

no valor do PROAP, foi aplicada a fórmula acima, considerando o valor adicional de nivelamento de R$ 

25.000,00. 

Obs.3: Foi concedido um valor adicional à Pró-Reitoria de Pós-Graduação correspondente a 10% do 

valor total do PROAP referente aos PPGs da Instituição. 


